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RESOLUÇÃO N' 'C!O 12015
2' CÂMARA DE .JULGAMENTO
91' SESSÃO ORDINÁRIA EM: 1O/Oó/lO]5
PROCESSO N°. 1/305S/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N°,: 1/201108773-4
RECORRENTE: COMERCIAL RABELO SOM & IMAGEM
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCiA
AUTUANTE: Maria José Torquato, e Maria Lucia Pereira de Sous~.
MATRÍCULA: 06466915 e 03802213.
RELATOR: Conselheiro Cícero Roger Macedo Gonçalves

EMENTA: FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO
FISCAL. I. A empresa autuada deixou de emitir 00 período
de 2007 documentos fiscais relativamente às operações de
entrada de mercadorias. Recurso Voluntário conhecido e
provido. 2. Relomo dos autos à la Instância, reabertura d~
prazo para que o contribuinte exercite o direilo de defesa em
confonnidade com a manifestação oral do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

o processo em análise refere-se ao auto de infração lavrado por
falta de emissão de documento fiscal com o seguinte relato de infração: "AQUISiÇÃO DE
MERCADORIAS SEM DOCUMENTAÇÃO FISCAL - OMISSÃO DE ENTRADAS.
CONTRI8U1NTE ADQUIRIU MERCADORIAS SUJEITA AO RE(;IME DE
TRIBUTAÇÃO NORMAL SEM DOCUMENTO FISCAL NO ANO DE 2007 NO
MONTANTE DE RS 266.256,02 COXFORME INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR
ANEXA AO AI." (sie)

O processo foi instruído com o auto de infração n". 11201108773-4,
informações complementares de fls. 03/05, ordem de serviço nO2010.34854, termo de início de
fiscalização 2011.08tX13 de fi. 07, termo de conclusão de fiscalização nO2011.1899911e fl. 08,
termo de disponibilização de livros e documentos iís 11.13, protocolo de entrega de ailllocumentos
n" 2(ll1.08523, termu de revelia e despacho às fi. 14.
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o a~.'enle fiscal sugeriu como penalidade, 3 preceituada no art. 123,
Ill, alinea "a" da Lei 12.670196, modificado pela Lei 13.418103. ou seja. mult~equivalentea 30% do
valor da operação. Por tais fUlOs,foi produ7.ida a demonstração que se segue:

A empresa relatou, em razões defensúrias às fis. H!/24, que é
improcedente em virtude de não !Cr ocorrido, no mundo fático, os acontecimentos que fOWill

utilizados pela autoridade do Fisl:o estadual para justificar as suas conclusões. E mais: 3 firme
convicção acima manifestada advém do conteúdo da documentação (livros e notas fisc<lis) de que
dispõe a autuada, material este que inclusive está ií inteira disposiçào do Nobre Julgador para que,
através da realiza<,;ão de uma apurada perícia, possa melhor firmar o seu conv~ncimento no
sentido de reconhecer qlle todas as enlradas de mercadoria, no eslabelecimento da autuada
ocorreram regularmente, isto é, acompanhadas das respectivas notas fiscais, nos cxatos lermos
definidos pda legislação do ICMS. Por fim requereu a realização d~ pericia lécnica
disponibilizando toda a documentação do contribuinle no sentido de verificar todas as enlradas do
conlribuinte realizadas no período em que estava sob fiscalização e em ato conlinuo requereu a
IMPROCEDENCIA da ação fiscal de modo que fique afastada definitivamente a indevida
exação nos valores consignado~.

A julgador<) monocriÍtica proferiu decisão pela PROCEDENCIA
do auto de infração, tendu em vista que se encontra correta a autua<,;ãonos t~rmo da inicial haja
vista que no levantamento SLE realizado no momento da diligcncia fiscal restou demonstrado
in~quivocamente a infração.

A Consultoria Tributária apresentuu u Parecer 382/2014 onde
ratificou o entendimento d3 instãncia monocrática, não acrescentando nada m3is que puu~s~e
modificar a decisão de 1° instiincia. Ent~ndeu pela manutenção da PROCEDÊNCIA do auto de
infração.

Os autos foram encaminhado~, para apreciação do representante da
douta Procuradoria Geral .lo Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido p3rccer, que
dormita à~n~. 83 dus autos.
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É Orelatório.

VOTO DO RELATOR

Tmta-se de recurso voluntário interposto por COMERCIAL
RAOELO SOM & IMAGEM LTDA em face de CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1"
INSTÂNCIA, objetivando, em sintese, a revisão da decisão exarada no juizo originário no que
compete ao auto de infr,lçiio sob o nO. 1f201l08773-4, nos termos da legislação processual
vigente.

No processo sub examine, a empresa foi autuada por falta de
emissão De documento fi.~c{/l,em virtude de não emitir documento fiscal relarivlllllente às
entradas de mercadorias no exercício de 2007.

Observa-se nos autos qllc a titurgia processual no que diz respeito
aos atos impostos por lei de dar (;iência ao contribuinte de todo despa(;ho realizado pela
fiscalização não foi observado com o devido apreço que merece.

De acordo (;om o PariÍgrafo único do Art. 733 do Decreto
21.2t9/91, os une:<os utilizados no tevantamento da autuaçflo deverão ser entregues ao
contribuinte. Ou seja, todos os documentos ou papéis que serviram de base à ação fiscat devem
ser mencionados na informação complementar ou anexados ao Auto de Infração, respeitada a
indisponibitidade dos originais, se for o caso.

Neste sentido os anexos utilizados no levantamento de que resultar
autuação, deverão ser entregues ao contribuinte. juntamente com as vias correspondentes ao Auto
de Infração e Termo de Conclusão de Fiscalização no que lhes couber.

Ocorre que no presente caso não consta u efetiva ciência, as
assinato,..." nas Informações Complementares do Auto de Infração sequer no Termo de
Devolução de Docllmcntos Fiscais. A%im deve ser encarados como nulos todos os atos p,dticados
no curso do processo após a lavratura do auto de infração.

Neste sentido há jurisprudência va.~ta nas câmaras de jolgilmento
deste contencioso corrohorando com o entendimento, senão vejamos:

RFSOLUÇÃO NO f1!3/03
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rCiA-fARA DE JULGAMF:NTO
SFSSÃO DF' m04.2IJO]
PROCESSO N° 1/1792/9')
A UTO DE lnfração N° 1/199906992
R};CORRENTE.- UeI,OObnp(lrloçào c Fxportação Lido,
RECORRIDO.. ca"l" d" J"lgamenlo de /' lmlãncia
COtiSEUJElRO RF.LATOR ..Adriano JorK" Pequ,,'lO Vasconcelos

EMENTA: lCMS Omissão d" "nlrados, Cf)nsiderodo.' nulos IOdos
os alo.' posleriores ao despocllO do julgadora singular q"e d"lermim'"
devoiuçào de documenlos uo ",onlrihuinle, sem os q,,,,is niJo seriu possivel
sua dejisa. lnlimaçJo enviada para anliKo ender",'o da Alllllada. q"ando
havia 'ws 01110.' a indicação do novo endereço. RelOmo do proce.'so à la,
ln.<Uincioparo novo inlimação, reaberlura de prO-éOpara defe .•a e novo
decisão. Recurso volunlario conhecido e provido. Deeisão por
IInanimidade de volos,

RFSOf.(IÇÂO n° 202/99
rCÂMARA DE JULGAMENTO
.W;SSÃO DE- 22/12/1998
PROCESSO DE RECURSO N" 1/2687/95
PROCESSO N".: 1/35IJ51J
RFCORRENTE: lzahel Na~arena de Almeida
Rj,:CORRIDO Célllla de JIIlgam~nlo de r Instância
Rt.LATOR CO.'>/5.. José Amarilho Relém de FiKueiredo

F:MENTA, 1CMS _ Anulução da j"IKamenlo de 1" l",'án<'ia e reanerl!lra
de rraza 1'''1"0 que a contrib"inle exercite (J direilo de defesa Decisãu pur
maioria, com volo de descmpale do Prc.,idente da Câmara,

Assim sendo, inexistindo nos autos prova~ de efetiva entrega ao
conlribuinle dos documentos emba.~adores da ação fiscal, fica caracterizado o cerceamento do
direito de defesa, que poderá ser levantado em qualquer instáncia.

Ex positis, após conhecer do Recurso Ordinário, julgo no sentido
de ANULAR OS ATOS PROCESSUAIS praticados posteriormente à lavratura do Auto de
Infração, determinando, ato contínuo, que se proceda à REABERTURA DE PRAZO PARA
FINS DE IMPUGNAÇÃO e após esta providência, dê-se aos autos, o seu tràmite regular.

Éo VOTO.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes uulOS em que é recorrente C0!l!ERCIAL RARELO
SOM & IMAGEM e recorrida CELULA DE JULGAMENTO DE I"INSTANCIA. A 2' Câmara
de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve. por unanimidade de votos, conhecer
do Recurso Ordinário, e por maioria de votos, dar-lhe provimento pura anular os atos processuais
praticados posteriormente à lavratura do Auto de Infração, determinando, alO contínuo, que se
proceda à reabertura de prazo para fins de defesa (impugnação) e após esta providência, dê-se aos
autos, o seu trâmite regular, nos lermos do primeiro voto divergente e vencedor, proferido pelo
Conselheiro Cícero Roger Milcedo Gonçalves, que ficou designado para lavrar a Resolução, e de
acordo com a manifestação oral, em sessão. do representante da Procuradoria Geral do Estado. O
Conselheiro Cícero Roger Maeedo Gonçalves fundamentou o seu voto citando (Jdisposto no art.
822, ~ (,ocombinado com os lili 4° e 5° do Regulamento ICMS (Dec. nfl 24.569/97), aduzind(J que
embora tenha havido a ciência pessoal no documento Auto de Infração, não consta tal ciência, por
ausência de assinaturas do autuado no documento Informações Complementares ao Auto de
Infração, nem no documento denominado Term(J de Dev(Jlução de Documentos Fiscais e
considerou que, embora seja o primeiro destes, de emissão facultativa, entretanto, lendo sido
lavrado ou emitido pelo agente do Fisco, deve neste constar nota de ciência, sobretudo porque o
formulário observa um modelo padráo no qual há um campo disponível para que o contribuinte
aponha assinaturd sob texto que infere conhecer do rol de documentos que serviram de base à
ação fiscal, os mesmos, por conseguinte, que lhe subsidiará em defesa, querendo apresentlÍ-Ia,
ilu~trando em parclha, o Conselheiro Ahílio Francisco de Lima existir precedentes em diversos
julgados neSle CONAT, pelo qual se determinou reabertura de prazo para defesa, em razão de nã(J
constar descrito no campo próprio do formul:írio de AR (Aviso de Recepção), dentre os
docnmentos enviados, pGlos Correios, expressa alusáo ao documento Informaçoes
Complemcntares ao Auto de Infração, e ao considerar, todavia que os presentes autos carecem de
melhor inslruÇ<'ioou saneamento processual, sendo necessário observar à norma regulamentar que
estabelece: Quando emitido, o Aviso de Disponibilização ou o Termo de Devolução dos livros e
documentos fiscais, consliluir-se-á, qualquer deles, em comprovante emitido sempre em dua.~
vias, sendo uma anexada ao Termo de Conclusão de Fiscalização (e a outra arquivada no NEXAT
da circunscrição fiscal), posto que, encerrada a ação fiscal, os livros e documentos fiscais em
poder do Fisco, seráo disponibilizados ou entregues ao Contribuinle, que deverá retomá-los à sua
guarda c que este, não o fazendo, isto é, P(Jf ato vuluntário, deixa que livros e documentos
permaneçam em poder do Fisco, o fato, de per si, não comportariÍ que enseje argtJir cerccamento
do direito de defesa. Para tanto, a providência deve constar provada nos autos. No presente caso,
não se cogita de Aviso de Disponibilização, mas do Termo de Devolução e das Informaçoes
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Complementares ao Auto de Infração os quais, efetivamente emilidos, não foram <.:olhidasnestes
as assinaturas ao tempo em que se vislumbra que a ciência pessoa! dada no aulo de infração não
supre a falta destas nos referidos documentos, inclusive por dispor, o formulário padrão
(Informações Complementares ao Auto de Infração), campo próprio e especifico para que o
autuado apondo a assinatura, ateste conhecer o rol de documentos que serviram de base para a
ação fiscal e ohjeto de devoluç~o/recehimenlo. Foram votos vencidos os Conselheiros Francisco
WeUington Ávila Pereira (relator origináriu) e Lúcia de Fátima Calou de Araújo. Estiveram
presentes para sustentação oral, os representantes legais da recorrente, Dr. Carlos César Sousa
einlra e Df. Thiago Mattos.

SALA DAS SESSÕES DA }Q c4MARA DE JUEGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fo \aleza, aos .) J !J2..JlS...- ..

Cícer onça[ves

Fi pe
,

Abí ia Francis
ONSELH

Ubiratan Ferreira ue Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

CIÊNCIA EM __ /__ /~_


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006

